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NOTA EE
EMPENHO' 

íü vlA

001826.2025 Comum

FREFHITURA fuÍUHIÕIPÂL ÜE P .ESTÀDO DO FARANA

Tipo do Empenho

Ordinário
ôrsâo 08 §ECRETARIA MUNICIPÀL DE §ÀÚDE
Unidads 02 Fundo Municipal de Saúde
DdaEâo 10. 302.0010.2. 035. 4490. 52.00. 00 EOUTPAMENToS E MATERTAL pE
DesdobrsmoÍTts 44 90521200 ÀPARELHOS E UTENSÍ:,f OS DOMÉSTICOS
FonladaRccureoc 03304 Receitas de alienaÇãs de Àtivos da Saúde

dÉortr 03034
lemrt- 

-OSOeB

eroder 04455 TOJAS çUE§.O*CUERS S.Â.
Endaraço ÀlIEHItsÀ DCINÀ P§RO6A BYINSTÕ!ü I
cNpJrÊpr 96, 418. 2 64 / 0452*3CI Eidade PÉRCILA

ã95 çÊ:NYRo
lronc

Liciteç60

DÍspensa por Lim
Nümero §olicltação Vencimento

18.04.2519.03.2
Vü10í Orçãdo

34 .263,82
§aldo Antarisr

34 .263,82
Valor do Empenho

557,50
Saldo.{tual

33.706,32
Item

01
Quant.

1
Especificaçâo

REFERENTE AQUISIÇÃO DE UMA MÁQUINA
DE LAVAR ROUPAS MUELLER 1OKG PARÀ
O SETOR DE LIMPEZÀ DO HOSPTTÀL
MUNICIPÀL, CONT'CIRME SOLTCITÀÇÀO. 557, 5000

r§ffitil L?4ffi,flI

Valor Total

557,50

557, 503t68-2 0020s064-1 VALOR LIQUIOO1

ã Serviços Foram PreEtados
Declaramos que os I Maleriais Foram Entreguea

[ 0braExccutadE

g*nindura I

AchEm.*c eonÍorne, c Rpcahidps
Encarregado do

dá DespÊsâ

Dda

Contadora

Juliana ide Ollveira
0es907lo-6

Autori:o o empenho da(s) despesa(s)
acime discriminada(a).

Deta
carg0

EeÉreterüada peh ehpquc nu*,-*-q srd*m do

Data -J-/-.

scotarsÍsmae)Eârü0sdevidoe Íin*.quereeebi(enealaimp,lrtâneiadet Quinhentos e einquelrta e aete I'eais e
cinqüenia centavos * * * * !k * * * *'* * * * * * * * * * x * * 1" pala qual dou(amos) plcna e irravegtivel quitaçã0.

oaÊq *J*r_
CrÊdoí

Valor UnitÉrio

lrnco Credor



SECRETARIA: MUNICIPAL DE SAÚDE

DIVISÃO: HOSPITAL MUNICIPAL DE PÉROLA

Carlos

DiÍetoÍ do

PÉROLA
GOVERNO MUNICIPAL

ue (cARTMBO)

Atualmente o setor de limpeza do Hospital Municipal não dispõe de equipamento citado acima, a compra se faz

necessário por se tratar de um equipamento que melhorará a qualidade do serviço de limpeza prestado aos
pacientes do Hospital Municipal.A contratação direta tem supedâneo no Decreto Municípal Ne 037, DE 23 DE

FEVEREIRO D82.024 ART 3e incíso Vlll c/cart 5e § 1

,1

r4,4-

I


